
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  HONORÍFICO  ORDEM
DO MÉRITO JORNALISTA POLÍTICO JORGE
B A S T O S  M O R E N O  A  S E N H O R A  J A D
MARCELA LARANJEIRA COTA. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 

Art. 1° Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Jornalista Político Jorge Bastos
Moreno, a senhora Jad Marcela Laranjeira Cota, pelos relevantes serviços prestados ao Município
de Cuiabá ao manter a população informada dos acontecimentos políticos no cenário cuiabano e
nacional.
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Justificativa
 

Jad Marcela Laranjeira Cota é jornalista formada pela Universidade Cândido Rondon (UNIC) e
atualmente atua como assessora de imprensa da Aprofir (Associação dos Produtores de Feijão,
Pulses, Colheitas Especiais e Irrigantes de Mato Grosso).
 
Natural de Manaus (AM), mora em Cuiabá (MT) desde 2009, onde construiu uma sólida trajetória
no jornalismo político e institucional. Foi repórter dos sites MidiaNews e FolhaMax, além de ter
colaborado com o Portal O Documento, na edição e nas editorias de Política e Jurídico.
 
Na área pública, atuou na Prefeitura de Cuiabá e assessorou os senadores Wellington Fagundes e
Margareth Buzetti, acumulando ampla experiência em comunicação legislativa, assessoria política e
relacionamento com a imprensa.
 
Jad também participou de importantes campanhas eleitorais em Mato Grosso, integrando as equipes
de comunicação da campanha à Prefeitura de Várzea Grande com o deputado Emanuelzinho
(MDB), da campanha ao Governo do Estado da ex-primeira-dama Márcia Pinheiro (PV) e da
campanha ao Senado Federal de Wellington Fagundes (PL).
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de outubro de 2025
 

 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

Vereador(a)
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